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Processo: nº 7392/2019 

Projeto de Lei nº: 08/2019 

Autor: Prefeito Municipal em exercício 

Assunto: Inserção de alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 

Por estar interligado e ser interdependente aos projetos de lei números: 07 e 

09/2019, foi exarado somente um parecer, anexado aos autos do projeto de lei nº 09/2019. 

 

Câmara Municipal de Piedade, 05 de junho de 2019. 

 

 

Reginaldo Silva de Macêdo 

Procurador Legislativo 
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PROCEDIMENTO REGIMENTAL 

 

 

AUTORIA DO PROJETO 

 
Executivo; X 

Legislativo;   

Popular.  

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

 
Urgência Especial  

Urgência X 

Prioridade  

Ordinário  

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS 

 

Justiça e Redação; X 

Finanças e Orçamento; X 

Obras e Serviços Públicos;  

Educação, Cultura, Saúde, 

Assistência Social; 

 

Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente. 

 

QUORUM DE DELIBERAÇÃO 

 

Maioria simples;  

Maioria absoluta; X 

2/3 (dois terços).  

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

Única; X 

Dois turnos.  

 

 

 


